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Diretoria

Estado de Goiás

Imprensa Oficial do Estado de Goiás

Rua SC-1, nº 299 - Parque Santa Cruz  - CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás

Fones:  (62) 3235-3358/ 3235-3359 WhatsApp - (62) 9 9218-9816

www.abc.go.gov.br

Reginaldo Alves da Nóbrega Júnior
Presidente

Mardem Matos da Costa Junior
Diretor de Telerradiodifusão, Imprensa Oficial e Site

Luiz Fernando Dibe
Diretor de Gestão Integrada

Previsto Custódio dos Santos
Gerente de Imprensa Oficial e Mídias Digitais

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE DA 
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO, aos 12 dias do mês de 
fevereiro de 2026.

ADRIANO DA ROCHA LIMA
Secretário-Chefe da Secretaria-Geral de Governo

<#ABC#602670#2#690205/>

Protocolo 602670

<#ABC#602660#2#690192>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO OITAVO TERMO DE 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 44/2021 - SGG

Contratante: ESTADO DE GOIÁS, por intermédio da 
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO - SGG - CNPJ nº 
34.049.214/0001-74.
Contratada: MEMORA PROCESSOS INOVADORES S.A - CNPJ 
sob o nº 36.765.378/0001-23.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada 
no fornecimento de serviços técnicos na área de tecnologia da 
informação e comunicação (TIC).
Objeto da Apostila: Registro da dotação orçamentária para a 
execução do Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 44/2021 - SGG 
e o reajustamento anual dos preços contratados, com base na 
aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, 
acumulado de 12 (doze) meses.
Valor da Apostila: R$ 207.335,70 (duzentos e sete mil trezentos e 
trinta e cinco reais e setenta centavos).
Processo nº: 202214304002466.
Data da Assinatura: 13/02/2026.

<#ABC#602660#2#690192/>

Protocolo 602660

<#ABC#602662#2#690194>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO DE 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 32/2024 - SGG

Contratante: ESTADO DE GOIÁS, por intermédio da 
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO - SGG - CNPJ nº 
34.049.214/0001-74.
Contratada: M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A. - CNPJ sob o 
nº 42.563.692/0001-26.
Objeto do Contrato: Prestação de serviços desenvolvimento, 

dedicação exclusiva de mão de obra, sob demanda, futura e 
eventual, com vistas a executar atividades de projeto, construção, 
testes, implantação, evolução, manutenção, sustentação e garantia 
de qualidade relacionadas ao ciclo de vida de software, adotando-se 
práticas ágeis aderentes ao processo de software.
Objeto da Apostila: O reajustamento anual dos preços contratados, 
com base na aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
- IPCA/IBGE, acumulado de 12 (doze) meses.
Valor da Apostila: R$ 650.418,64 (seiscentos e cinquenta mil 
quatrocentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos).
Processo nº: 202418037003174.
Data da Assinatura: 13/02/2026.

<#ABC#602662#2#690194/>

Protocolo 602662

<#ABC#602986#2#690563>

SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO

(republicação do edital com nova data da sessão pública)
PREGÃO ELETRÔNICO - PE Nº 292/2025 SGG

PROCESSO SISLOG N° 115634
    
O Estado de Goiás, por intermédio da SGG - SECRETARIA-GERAL 
DE GOVERNO, torna público aos interessados que o edital da 
licitação em epígrafe, cujo objeto é a aquisição de equipamentos 
de áudio/vídeo e software, publicado no Portal Nacional de 

24.722, cuja abertura da sessão pública estava marcada para o 
adiado para o dia 09/03/2026. O adiamento 

Demais informações permanecem inalteradas e estão à disposição 
dos interessados no endereço eletrônico (https://sislog.go.gov.br/
PanelAquisicao/DetalhesLicitacao?idLicitacao=115634).
<#ABC#602986#2#690563/>

Protocolo 602986

<#ABC#603027#2#690623>

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROGRAMA “GOIÁS +DIGITAL”

Número do Processo - SEI
202500005006069

O Secretário-Geral de Governo do Estado de Goiás, no uso de suas 
atribuições legais, decide HOMOLOGAR o Chamamento Público 
nº 1/2025 que tem por objeto a seleção de operadoras de telefonia 

outorgado de ICMS, para implantação de Estações Rádio Base 
(ERB) visando ao fornecimento de Serviço Móvel Pessoal (SMP) em 
distritos e localidades de menor densidade populacional atualmente 
não atendidos por esse serviço, conforme o seguinte resultado:

Valor Total Adjudicado: R$ 112.784.472,08 (cento e doze milhões 
e setecentos e oitenta e quatro mil e quatrocentos e setenta e dois 
reais e oito centavos).

Nº Localidade Compromisso 
5G ANATEL?

Proponente 
Vencedora

Lance 
Arrematante 
(investimento 

ERB)*

1 Domiciano 
Ribeiro - 
Ipameri

Sim CLARO S.A. R$ 750.000,00

2 São José dos 
Bandeirantes - 
Nova Crixás

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

3 Colinaçu - 
Campinorte

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

4 Calcilândia - 
Goiás

Sim TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 759.125,45

5 São João - 
Goiás

Sim TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 630.779,29

6 Trairas 
(Tupiraçaba) - 
Niquelândia

Sim TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 1.300.000,00
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7 Cavalheiro - 
Ipameri

Sim

8 Distrito do 
Forte - São 
João d’Aliança

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

9 Buenolândia - 
Goiás

Sim

10 Prata/ Vão 
do Moleque - 
Cavalcante

Não

11 Ponte de 
Pedra - 
Paraúna

Não

12 Condomínio 
Santa Rosa - 
Matrinchã

Não

13 Viuva Taciana - 
Nova Crixás

Não

14 Itacaiu 
(Barreira 
Branca do 
Araguaia) - 
Britânia

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

15 Recanto do 
Pescador - 
Matrinchã

Não

16 Povoado São 
João - São 
Domingos

Não

17 Açulandia 
(Pote) - 
Campinorte

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

18 Assentamento 
Iracema - 
Campinorte

Não

19 Assentamento 
Pratinha - 
Chapadão do 
Céu

Não

20 Sucuri - 
Ipameri

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 736.213,40

21 Barro Amarelo 
- Abadiânia

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 500.000,00

22 Trevinho - 
Campinorte

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

23 Landi - Nova 
Crixás

Não

24 Ribeirão 
Das Taipas - 
Luziânia

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

25 Três Veredas - 
Abadiânia

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 470.000,00

26 Ponte Alta - 
Ipameri

Não

27 Tomazinopolis 
- Ipameri

Não

28 Olhos Dágua - 
Catalão

Não

29 Pedra Branca - 
Catalão

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 715.777,25

30 Piedade - 
Nova Crixás

Não

31 Recanto dos 
Canários - 
Abadiânia

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

32 Vão de Almas 
/ Kalunga 1 - 
Cavalcante

Não

33 Rio Do Peixe - 
Nova Crixás

Não

34 Salinas - 
Cavalcante

Não

35 Vila Jacuba - 
Mineiros

Não

36 Salto - 
Mineiros

Não

37 Bachião - 
Campinorte

Não

38 Buracão - 
Fundação 
Palmares - 
Mineiros

Não

39 Matrincha - 
Mineiros

Não

40 Arantina - 
Acreúna

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

41 Distrito de 
Nova Fátima - 
Hidrolândia

Sim TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 580.000,00

42 Engenho Dois 
- Cavalcante

Sim

43 Distrito de 
Santo Antonio 
da Esperança - 
Santa Cruz de 
Goiás

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

44 Rochedo / Vale 
do Paraiso - 
Piracanjuba

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

45 Povoado Boa 
Esperança - 
Damianópolis

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

46 Corumbazul - 
Buriti Alegre

Sim

47 Araí / São 
Domingos - 
Cavalcante

Sim

48 São José - 
Cavalcante

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

49 Taboquinha 
- Padre 
Bernardo

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 450.000,00

50 Pires Belo - 
Catalão

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 450.000,00

51 Vila Taveira - 
Niquelândia

Não CLARO S.A. R$ 800.000,00

52 Juscelino 
Kubistschek 
(Jk) - Formosa

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

53 Carlândia - 
Indiara

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 380.000,00

54 Mariápolis 
- Padre 
Bernardo

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 530.000,00

55 Cirilândia - 
Santa Isabel

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

56 Goialândia - 
Anápolis

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

57 Uruíta - 
Uruana

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

58 Roselandia - 
Bela Vista de 
Goiás

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

59 Ponte Alta - 
Montes Claros 
de Goiás

Sim

60 Jacilândia - 
Itapirapuã

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

61 Bacilândia - 
Fazenda Nova

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

62 Caiçara - Faina Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

63 Uvá - Goiás Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

64 Mato Seco - 
Água Fria de 
Goiás

Sim
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65 Choupana - 
Anicuns

Sim

66 Capela - 
Anicuns

Sim TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 956.370,87

67 Jeroaquara - 
Faina

Sim

68 Lagolândia - 
Pirenópolis

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

69 São Sebastião 
do Rio Claro - 
Jussara

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

70 Lucilândia - 
Montes Claros 
de Goiás

Sim

71 Piloandia - 
Israelândia

Sim TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 1.300.000,00

72 Serra Dourada 
- Fazenda 
Nova

Sim

73 Castrinópolis - 
Rialma

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

74 Campolândia - 
Ivolândia

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

75 Aparecida de 
Goiás - Itapaci

Sim TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 933.988,31

76 Olaria do 
Angico - 
Itarumã

Sim

77 Canadá - 
Jussara

Sim

78 Americanos - 
Luziânia

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

79 Assentamento 
Vista Alegre - 
Cristalina

Não

80 Pontal do Buriti 
- Rio Verde

Não

81 Comunidade 
Três Barras - 
Cristalina

Não

82 Distrito de 
Fiicolândia - 
Amaralina

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

83 Comunidade 
Cabeceira 
do Chiquim - 
Cristalina

Não

84 Cará - Bela 
Vista de Goiás

Não CLARO S.A. R$ 478.168,11

85 Distrito de 
Campos 
Limpos 
- Manga - 
Cristalina

Não

86 P.A Boa 
Vista - Padre 
Bernardo

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

87 Festejo Vão 
de Almas - 
Cavalcante

Não

88 Presidente 
Lula - 
Cristalina

Não

89 Caxambu - 
Pirenópolis

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

90 Vale das 
Macieiras 
- Padre 
Bernardo

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 660.000,00

91 Comunidade 
PA-I e PA- II 
- Alvorada do 
Norte

Não

92 Vão do 
Moleque - 
Cavalcante

Não

93 Assentamento 
Buriti das 
Gamelas 
- Algama - 
Cristalina

Não

94 Região do 
Cará - Bela 
Vista de Goiás

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

95 Entre Rios 
- Padre 
Bernardo

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 715.777,25

96 Rodovilandia - 
Posse

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 580.000,00

97 Assentamento 
Corrente - 
Alvorada do 
Norte

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 759.125,45

98 Assentamento 
Rio Bonito - 
Cavalcante

Não

99 Projeto de 
Assentamento 
Santa Cruz - 
Formosa

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

100 Assentamento 
Pioneira - 
Porangatu

Não

101 Ribeirão do 
Meio - Anicuns

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 610.000,00

102 Rio Vermelho - 
Niquelândia

Não

103 Projeto de 
Assentamento 
Vale do 
Macacão - São 
João d’Aliança

Não

104 Alexandre 
Militique - 
Niquelândia

Não

105 Conceição - 
Bela Vista de 
Goiás

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

106 Placa - 
Pirenópolis

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 410.000,00

107 Nova Vila - 
Bonópolis

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

108 Dutralina - 
Hidrolina

Não

109 Povoado Água 
Boa - Sítio 
D’Abadia

Não

110 Assentamento 
Santa Tereza - 
Porangatu

Não

111 Projeto de 
Assentamento 
Vitória - 
Cristalina

Não

112 Comunidade 
Buriti - Iporá

Não

113 Santa Bárbara 
- Jaraguá

Não CLARO S.A. R$ 678.956,04

114 Santo Antônio - 
Pirenópolis

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

115 Buriti Alto - 
Niquelândia

Não
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116 Povoado 
Santiago 
(Pedra de 
Amolar ou 
Pouso Alegre) 
- São João 
d’Aliança

Não

117 Engenheiro do 
Vale - Silvânia

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 704.361,63

118 P.A. 
Belorizonte 
- Guarani de 
Goiás

Não

119 Chapada Funil 
- Corumbá de 
Goiás

Não

120 Urualina - 
Uruaçu

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 715.777,25

121 São Pedro - 
Guarani de 
Goiás

Não

122 Cisterna - 
Catalão

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 715.777,25

123 Vale do São 
Marcos - Saco 
da Onça - 
Cristalina

Não

124 Povoado 
Piteiras - São 
Domingos

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

125 São Geraldo - 
Jaraguá

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

126 Campo Limpo - 
Campinaçu

Não

127 Comunidade 
Nova Israel 
- Padre 
Bernardo

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 660.000,00

128 Boa Vistinha - 
Bela Vista de 
Goiás

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 310.000,00

129 Povoado 
Capão - Sítio 
D’Abadia

Não

130 Povoado 
Impoeira - 
Posse

Não

131 Areião - 
Corumbaíba

Não

132 Mata Feia - 
Bela Vista de 
Goiás

Não CLARO S.A. R$ 508.799,30

133 Santo Antônio - 
Firminópolis

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 640.000,00

134 São Bento - 
Bela Vista de 
Goiás

Não CLARO S.A. R$ 508.075,77

135 Povoado 
Rio Preto - 
Cavalcante

Não

136 Rochedinho - 
Piracanjuba

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

137 Kalunga - 
Cavalcante

Não

138 Comunidade 
Taquari - Iporá

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 1.300.000,00

139 Povoado 
Mundo Novo - 
Sítio D’Abadia

Não

140 Cachimbo - 
Posse

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 705.617,75

141 Povoado Prata 
- Posse

Não

142 Povoado 
Boa Vista - 
Cabeceiras

Não

143 Capelinha - 
Luziânia

Não CLARO S.A. R$ 650.000,00

144 São Sebastião 
- Mutunópolis

Não

145 Garimpinho - 
Niquelândia

Não

146 Capelinha de 
São Sebastiao 
- Porangatu

Não

147 Martinópolis 
- Santa 
Terezinha de 
Goiás

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

148 Povoado 
Olaria da 
Fumaça - Itajá

Não

149 Vista Alegre - 
Nova América

Não

150 Baunilha - 
Niquelândia

Não

151 Comunidade 
Vale 
Amanhecer - 
Alvorada do 
Norte

Não

152 São José do 
Caiamar - 
Itapaci

Não

153 Cezareia - 
Jussara

Não

154 JK - São 
Miguel do 
Araguaia

Não

155 Posselandia - 
Hidrolina

Não

156 São José da 
Lajinha - Goiás

Não

157 Pitombeira - 
Guarani de 
Goiás

Não

158 Veniápolis( 
Bolixo) - 
Petrolina de 
Goiás

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 529.000,00

159 Povoado de 
Pedrolândia - 
Ivolândia

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 1.300.000,00

160 Santo Antonio 
- Guarani de 
Goiás

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

161 Cruzeiro - 
Luziânia

Não

162 Distrito de 
Gameleira - 
Cezarina

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

163 Ponte do Prata 
- Posse

Não

164 Lobeira - 
Paraúna

Não

165 Mamoneira - 
Corumbá de 
Goiás

Não

166 Fazendinha 
- Guarani de 
Goiás

Não

167 São Pedro - 
Montividiu do 
Norte

Não

168 Poncionario - 
Anicuns

Não CLARO S.A. R$ 259.660,54
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169 Machadinho - 
Niquelândia

Não

170 Povoado do 
Veríssimo - 
Goiandira

Não

171 Carmolândia 
- Córrego do 
Ouro

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 1.300.000,00

172 Assentamento 
Tijuqueiro - 
Morrinhos

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 704.361,63

173 Povoado 
Matutina 
(Cerâmica) - 
Edéia

Não

174 Horto Aranha - 
Niquelândia

Não

175 Caiçara - Bela 
Vista de Goiás

Não CLARO S.A. R$ 550.000,00

176 Sape - Caldas 
Novas

Não CLARO S.A. R$ 323.345,83

177 Mimoso - 
Cristalina

Não

178 Cruzeirinho - 
Jaraguá

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 637.011,97

179 Nova Trindade 
- Jussara

Não

180 Crixalândia - 
Formosa

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 738.123,30

181 Bom Jesus - 
Pirenópolis

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

182 Povoado 
Vermelho - 
Cavalcante

Não

183 Chapadinha 
- Guarani de 
Goiás

Não

184 Gamelas - 
Luziânia

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 632.604,54

185 Três Marcos - 
Fazenda Nova

Não

186 Atoleiro - 
Posse

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 659.128,22

187 Cedro - 
Luziânia

Não

188 Capelinha 
do Cruzeiro - 
Porangatu

Não

189 Engenho Velho 
- Silvânia

Não

190 Raizama - 
Guarani de 
Goiás

Não

191 Água Branca - 
Silvânia

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

192 Espirito Santo 
- Córrego do 
Ouro

Não

193 Monte Alto - 
Guarani de 
Goiás

Não

194 Serra Negra - 
Piracanjuba

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 738.123,30

195 Caiçara - 
Posse

Não

196 São Sebastião 
do Indaiá - 
Fazenda Nova

Não

197 Centro Jose 
Marcelino - 
Piracanjuba

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 704.361,63

198 Comunidade 
Pindaiba - 
Alvorada do 
Norte

Não

199 Sucupira - 
Cavalcante

Não

200 Povoado 
Jardim da Luz 
- Morrinhos

Não

201 Toca da Onça - 
Aporé

Não

202 Berreiro Fundo 
- Guarani de 
Goiás

Não CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

203 Povoado 
Vertente Rica - 
Morrinhos

Não

204 Ribeirão 
dos Paulas - 
Cachoeira Alta

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 673.267,67

205 Balneario 
Bulcania - 
Niquelândia

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 1.300.000,00

206 Escola 
Agrotecnica - 
Morrinhos

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 715.777,25

207 Ribeirão 
Da Serra - 
Morrinhos

Não

208 Povoado Areia 
- Piracanjuba

Não TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 715.777,25

209 Comunidade 
Santa Marta - 
Iporá

Não

210 Assentamento 
Marcos Correia 
Lins - São 
Domingos

Sim

211 Distrito de 
Pouso Alto - 
Campos Belos

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

212 Deuslândia - 
Brazabrantes

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

213 Distrito de 
Estiva - São 
Domingos

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

214 Distrito de 
Barbosilândia - 
Posse

Sim TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 580.000,00

215 Palmeúna - 
Jandaia

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

216 Distrito Prata - 
Monte Alegre 
de Goiás

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

217 Artulândia - 
Jaraguá

Sim TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 736.213,40

218 Povoado São 
Vidal - Sítio 
D’Abadia

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

219 Distrito de 
Mirandópolis - 
Mossâmedes

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

220 Maniratuba - 
Luziânia

Sim TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 380.000,00

221 Quebra Linha - 
Niquelândia

Sim CLARO S.A. R$ 650.000,00

222 Mata Azul - 
Montividiu do 
Norte

Sim

223 Vila Nova - 
Mambaí

Sim TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 450.000,00
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224 Cedrolina 
- Santa 
Terezinha de 
Goiás

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

225 Povoado de 
Nova Vista - 
Posse

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

226 Povoado 
de Oloana - 
Hidrolândia

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

227 Goiaporá - 
Amorinópolis

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

228 Agrovila do 
PA Pequena 
Wanessa II - 
Aragarças

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

229 Povoado de 
Aparecida 
Loyola - 
Corumbá de 
Goiás

Sim

230 Luzerlândia 
- Santa 
Terezinha de 
Goiás

Sim

231 Capela do Rio 
Do Peixe - 
Pirenópolis

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

232 Quinca 
Mariano - 
Corumbaíba

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

233 Indaianópolis - 
Niquelândia

Sim

234 Goianópolis - 
Pirenópolis

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

235 PA Palmeiras - 
Formosa

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

236 Mirilândia - 
Jaraguá

Sim TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 320.000,00

237 Estância - 
Jataí

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

238 Cruzeiro do 
Bom Jardim - 
Silvânia

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

239 Povoado 
Cabeceiras 
da Mata - 
Cabeceiras

Sim TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 760.674,41

240 Povoado de 
Santa Maria 
- Baiinha - 
Paraúna

Sim

241 Povoado 
Barreirão - 
Campos Belos

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

242 Ronelândia - 
Cromínia

Sim

243 Cruzlândia - 
Uruana

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

244 Grupelandia - 
Porangatu

Sim

245 Trombas - 
Posse

Sim

246 Perilandia - 
Uruana

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

247 Povoado 
Riacho - Monte 
Alegre de 
Goiás

Sim

248 Francisnópolis 
- Uruana

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

249 Campo Alegre 
- Jussara

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

250 Estreito - 
Porangatu

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

251 Distrito de 
Amarolândia - 
Mara Rosa

Sim

252 Povoado do 
Rancho Alegre 
- Morrinhos

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

253 Vila Aparecida 
- Jaraguá

Sim

254 Tuxêlandia 
- Santa 
Terezinha de 
Goiás

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

255 Infusão - Novo 
Planalto

Sim CLARO S.A. R$ 1.000.000,00

256 Povoado da 
Marcelânia - 
Morrinhos

Sim

257 Itumirim - 
Aporé

Sim

258 Capela - 
Cavalcante

Sim

259 Vila Corumbá - 
Caldas Novas

Sim TELEFÔNICA 
BRASIL S.A.

R$ 874.350,77

VALOR GLOBAL R$ 
112.784.472,08

* para as localidades com compromisso estabelecido no Leilão de 
5G da ANATEL, o crédito de ICMS a ser concedido será de 50% 
(cinquenta por cento) do valor do lance arrematante.

ADRIANO DA ROCHA LIMA
Secretário-Geral de Governo

<#ABC#603027#7#690623/>

Protocolo 603027

Secretaria de Estado de Relações Institucio-
nais –  SERINT

<#ABC#602784#7#690334>

PORTARIA Nº 55, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

emendas parlamentares impositivas.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 10.400, de 30 de janeiro de 2024, bem como o previsto no Art. 7º 
da Lei nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, resolve:

Art. 1º Ficará aberto o prazo entre 24 de fevereiro e 02 

observados os procedimentos e orientações constantes nesta 
Portaria.

Art. 2º A tramitação das emendas para realização de 
eventos deverá ser iniciada com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias corridos antes da realização dele, nos termos do § 1º do art. 43 
do Decreto nº 10.634, de 31 de janeiro de 2025.

§1º O prazo previsto no caput deste artigo inicia-se após o 

à realização de eventos deverão encaminhar à Secretaria de Estado 
de Relações Institucionais - SERINT a documentação necessária à 

de 20 (vinte) dias da data prevista para o início do evento.
§3º O prazo para cumprimento de eventuais diligências 

será de, no máximo, 2 (dois) dias úteis, contados da ciência do 
interessado, e deverá ser estabelecido expressamente no ato de 

estabelecidos nesta Portaria acarretará o impedimento de ordem 
técnica, se aplicando o §2º, do art. 6º, do Decreto nº 10.634, de 31 
de janeiro de 2025.


